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PARECER JURÍDICO  

 

Interessada: Comissão de Licitação. 

Ref.: Concorrência nº 3/2026-0003  
Assunto: Parecer Final. 

 

EMENTA: PARECER JURÍDICO FINAL. CONCORRÊNCIA 

Nº 3/2026-0003. UNIDADES HABITACIONAIS. 

OPINIÃO PELA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  

 

DO RELATÓRIO  

 

   Trata-se de solicitação de parecer final, referente à legalidade de 

realização do Processo Licitatório visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL, OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DE 50  

(CINQUENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, EM ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE 

IPIXUNA DO PARÁ E A CONSTRUÇÃO DE 50 (CINQUENTA) UNIDADES 

HABITACIONAIS NO DISTRITO DE NOVO HORIZONTE EM IPIXUNA DO PARÁ, 

conforme projeto bá sico, plánilhá orçámentá riá, cronográmá fí sico-finánceiro e 

memoriál descritivo. 

  Vierám os áutos párá áná lise finál de legálidáde párá fins de 

Adjudicáçá o do Processo Licitáto rio, ápo s á reálizáçá o de todás ás fáses que 

competiám legálmente, restándo á  ádjudicáçá o do processo e suá homologáçá o 

cábí vel á áutoridáde competente. 

    É  o reláto rio. 
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DA FUNDAMENTAÇÃO  

  Ressáltá-se, iniciálmente, que o presente párecer jurí dico e  

merámente opinátivo, com o fito de orientár ás áutoridádes competentes ná 

resoluçá o de questo es postás em áná lise de ácordo com á documentáçá o 

ápresentádá, ná o sendo, portánto, vinculátivo á  decisá o dá áutoridáde competente 

que poderá  optár pelo ácolhimento dás presentes                       rázo es ou ná o. 

   Cumpre destácár que cábe á está Assessoriá Jurí dicá se áter ápenás áo 

prismá estritámente jurí dico, ná o lhe sendo átribuí dá áná lise concernente á  

convenie nciá e oportunidáde ádministrátivá, támpouco á áná lise de quántitátivos e 

áos válores estábelecidos pelos licitántes no processo licitáto rio. A ápreciáçá o 

jurí dicá se dá , portánto, tá o somente á s questo es de legálidáde dos átos 

ádministrátivos que precedem á solicitáçá o do párecer jurí dico. 

   O áviso dá licitáçá o foi devidámente publicádo em Diá rio Oficiál e em 

jornál de gránde circuláçá o. Observá-se támbe m que ás exige nciás, constántes nos 

ártigos 54 e 55, dá Lei 14.133/21, quánto áo prázo mí nimo de publicáçá o entre á 

disponibilizáçá o do  editál e á áberturá do certáme foi obedecidá. 

  Conforme ATA DE SESSÃO, reálizádá em 20/02/2026 párticipárám ás 

licitántes: AMPLA CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA; N PRIME 

CONSTRUTORA LTDA E G3 POLARIS SERVIÇOS EIRELI.  

Preliminármente, deve-se consignár que á párticipánte N PRIME 

CONSTRUTORA LTDA, ápresentou pedido de impugnáçá o áo instrumento 

convocáto rio, álegándo conter clá usulás restritivás.  

Destárte, em áná lise de me rito, á ágente de contrátáçá o indeferiu, o 

referido pedido, árguindo que ás exige nciás estábelecidás no editál, seriám 

pertinentes, como formá de ássegurár á licitánte máis quálificádá, tendo em vistá á 

complexidáde o objeto do certáme orá contrátádo.  
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Apo s á áná lise dá documentáçá o, á Agente de Contrátáçá o, juntámente 

com á Équipe de Apoio, constátou-se que á párticipánte G3 POLARIS SERVIÇOS 

EIRELI., deixou de átender ás exige nciás do instrumento convocáto rio,  restándo, 

pois, inabilitada.   

Destárte, á párticipánte, AMPLA CONSTRUTORA & INCORPORADORA 

LTDA., ápresentou á propostá em seu menor preço, referente aos itens do certame.    

Ademáis, conforme á documentáçá o ápresentádá pelá párticipánte 

mencionádá, á ágente de contrátáçá o, atestou sua habilitação, seguindo ás 

exige nciás do editál e ás formálidádes legáis.  

Registrá-se que, conforme párecer te cnico, ápresentádo pelá equipe de 

engenháriá, constátou-se que ás propostás (menor preço), referente aos itens do 

certame, ápresentádá pelá empresá AMPLA CONSTRUTORA & INCORPORADORA 

LTDA., encontrám-se em conformidáde com ás condiço es estábelecidás pelo 

instrumento convocáto rio.   

  Sendo ássim, á empresá AMPLA CONSTRUTORA & INCORPORADORA 

LTDA., deve ser declarada como vencedora, por ter apresentado a proposta 

mais vantajosa, para a administração.        

    Logo, considerándo que á lei de licitáço es ápontá como vencedor do 

certáme áquele que ápresentár propostá de ácordo com ás especificáço es do editál, o 

que foi átendido pelá licitánte, á pártir dá trámitáçá o ocorridá, OPINAMOS que o 

presente processo está  ápto á ser devidámente ADJUDICADO ná formá dá lei, 

ságrándo vencedorá do certáme á empresá AMPLA CONSTRUTORA & 

INCORPORADORA LTDA.  

  Pelo discorrido ácimá, tem-se que o presente Processo Licitáto rio 

ánálisádo átendeu á todos os requisitos párá suá válidáde, previstos ná Lei 14.133/21, 

segundo demonstrám os documentos constántes neste processo. Assim, ná o se 

constátám o bices jurí dicos quánto á suá ádjudicáçá o e posterior homologáçá o.  
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DA CONCLUSÃO  

  Diánte do exposto, e pelá áná lise dá documentáçá o ácostádá áos áutos, 

está Assessoriá Jurí dicá OPINA pelá áprováçá o dos trá mites e fáses reálizádás no 

presente processo licitáto rio ánálisádo, que está o de ácordo com os párá metros 

definidos ná Lei de Licitáço es, pelo que se OPINA que á CPL procedá á  Adjudicáçá o e 

encáminhámento posterior á  áutoridáde competente párá homologáçá o do certáme, 

hájá vistá, á priori ná o se   vislumbrár quáisquer o bices jurí dicos áo prosseguimento 

do processo licitáto rio. 

   É  o párecer; 

     S. M. J.  

   Ipixuná do Párá , 03 de márço de 2026. 

 

            _____________________________________________________ 
AUGUSTO CÉSAR DE SOUZA BORGES  

ASSESSORIA JURÍDICA 
OAB/PA 13.650 
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